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PORTARIA Nº  354/2025
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL
QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dis-
põe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. .  EXONERAR a pedido, o(a) servidor(a) Maysa Elen de Castro, contra-
tado(a) sob o Regime Estatutário, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
padrão de vencimento Referência AG-01, Unidade Orçamentária e Lotação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
18 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 355/2025
RATIFICA PORTARIA Nº 112/2025, QUE DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR SERVIÇOS ESPECIAIS AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dis-
põe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando o erro material na solicitação da Portaria 112/2025, conforme exa-
rado no Ofício nº 71/2025 – SMAS;

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada pela 
Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal.

RESOLVE: 

Art. 1º. O artigo 1º, da Portaria nº 112/2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no im-
porte de 50% (cinquenta por cento) sobre a remuneração ao servidor(a)  Maris-
sol Alves BaricalLa Dantas, ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor 
de Educação Comunitária, P-39, para que além de suas atribuições normais, 
ser responsável pela Coordenação do Cadastro Único, ampliando suas funções 
às demandas relacionadas ao preenchimento dos Sistemas do Governo Fede-

ral, em especial o SAA - Sistema de Autenticação e Autorização, com foco nas 
atualizações contínuas e no apoio à Secretaria Municipal de Assistência Social.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos e validade a 12 de fevereiro de 2025.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
18 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 356/2025
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 
OFICIAIS DA FROTA MUNICIPAL AO SERVIDOR MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dis-
põe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.
  
Considerando a necessidade continuada de locomoção, para o exercício das 
funções próprias do cargo;

Considerando o reduzido quadro de motoristas desta municipalidade;

Considerando a regularidade em categoria da Carteira Nacional de Habilitação 
do(a) servidor(a) especificado(a).
 
RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o(a) Sr(a). Fabiano Aparecido Trevisano Benedito, ocupante do 
cargo de Agente de Conservação e Manutenção do Espaço Público, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, a conduzir veículos oficiais da frota Muni-
cipal no período de 18-03-2025 a 31-12-2025, condicionado a data da validade 
da CNH.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
18 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças



Serrana - 19 de março de 2025 - Nº 1.823 2

PORTARIA Nº 357/2025
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 
OFICIAIS DA FROTA MUNICIPAL AO SERVIDOR MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dis-
põe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.
  
Considerando a necessidade continuada de locomoção, para o exercício das 
funções próprias do cargo;

Considerando o reduzido quadro de motoristas desta municipalidade;

Considerando a regularidade em categoria da Carteira Nacional de Habilitação 
do(a) servidor(a) especificado(a).

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o(a) Sr(a). Randolfo de Lima Barboza, ocupante do cargo de 
Chefe da Divisão de Instalação e Manutenção, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, a conduzir veículos oficiais da frota Municipal no período de 18-
03-2025 a 31-12-2025, condicionado a data da validade da CNH.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
18 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 358/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dis-
põe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no valor 
de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) sobre a remuneração ao servidor(a) 
Adriana Teodoro Martins, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor 
de Creche, para que além de suas atribuições normais ser responsável pela 
contribuição com estratégias de intervenções junto ao educando da demanda 
da Educação Especial; acompanhar e auxiliar o aluno em suas necessidades 
fisiológicas, físicas e pedagógicas, além de acompanhar as rotinas da turma nos 
ambientes durante a permanência do aluno na Unidade Escolar.
Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majorado 
ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orçamentá-
ria e lotação da Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17-03-2025.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
18 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, PUBLICADA NO 
SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 359/2025
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA
  
LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
  
RESOLVE:

Art. 1º. Revoga todos os termos da Portaria nº 272/2025, que autorizou a realiza-
ção e o pagamento de adicional de serviços especiais à servidora Luana Pereira 
da Silva, ocupante do cargo de Monitor de Creche.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos e validade a 17 de março de 2025.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
18 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 360/2025
RETIFICA PORTARIA Nº 350/2025, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE CARGA SUPLEMENTAR AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dis-
põe as Leis Complementares nº 300/2012, 301/2012 e alterações.

Considerando o erro material na solicitação da Portaria 350/2025, onde cons-
tou a autorização para realização e pagamento de carga suplementar de 40h 
(quarenta horas) mensais à Servidora Eliana Mafalda Uzueli da Silva Pereira e o 
correto seria 100h (cem horas) mensais;

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada pela 
Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal.

RESOLVE: 

Art. 1º. O artigo 1º, da Portaria nº 350/2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º. Fica autorizado a realização e o pagamento de carga suplementar de 
100h (cem horas) mensais, ao(a) servidor(a) Sr(a) Eliana Mafalda Uzueli da Sil-
va Pereira, cargo de Dentista.
...”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos e validade a 27 de janeiro de 2025.
 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
18 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 361/2025
RATIFICA PORTARIA Nº 349/2025, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE CARGA SUPLEMENTAR AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dis-
põe as Leis Complementares nº 300/2012, 301/2012 e alterações.

Considerando o erro material na solicitação da Portaria 349/2025, onde constou 
a autorização para realização e pagamento de carga suplementar de 40h (qua-
renta horas) mensais à Servidora Edimara Daniela de Castro e o correto seria 
120h (cento e vinte horas) mensais;
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Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada pela 
Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal.

RESOLVE: 

Art. 1º. O artigo 1º, da Portaria nº 349/2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º. Fica autorizado a realização e o pagamento de carga suplementar de 
120h (cento e vinte horas) mensais, ao(a) servidor(a) Sr(a) Edimara Daniela de 
Castro, cargo de Técnico de Enfermagem.
...”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos e validade a 06 de fevereiro de 2025.
 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
18 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025
PROCESSO Nº 042/2025
EDITAL Nº 046/2025.

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉ-
DICOS–HOSPITALARES DE “A” A “Z” COM MAIOR PERCENTUAL DE DES-
CONTOS CONTIDOS NA TABELA SIMPRO-HOSPITALAR, PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. Data/Horário 14:00 horas (Horário de Brasília) do dia 
31 de março de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O 
Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site 
da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua 
Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone 16 34892801. 
Serrana, 13 de março de 2025. Leonardo Caressato Capiteli Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025
PROCESSO Nº 043/2025
EDITAL Nº 017/2025.

OBJETO AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE AO LEITE 
PARA  COMEMORAÇÕES DE CUNHO CULTURAL. Data/Horário 14:00 horas 
(Horário de Brasília) do dia 01 de abril de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de 
Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Lici-
tações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente 
no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de 
Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do 
telefone (16) 3489-2801. Serrana, 17 de março de 2025. Leonardo Caressato 
Capiteli Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025
PROCESSO Nº 044/2025
EDITAL Nº 018/2025.

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO COM TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO FACIAL 
PARA GERENCIAMENTO DE FREQUÊNCIA DA ENTRADA E SAÍDA DE SER-
VIDORES PÚBLICOS QUE INCLUIRÃO: CESSÃO DE USO DO SISTEMA DE 
GESTÃO, MONITORAMENTO DE CONECTIVIDADE, COMUNICADOR, SER-
VICE DESK E CHAT, APLICATIVO MOBILE, PORTAL DO SERVIDOR, CAPA-
CITAÇÃO DE SERVIDORES, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
ATUALIZAÇÕES, IMPORTAÇÃO DO BANCO DE DADOS ATUAL, GARANTIA 
DE FUNCIONAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, VISITAS MENSAIS IN LOCO, 
PERÍODO DE 12 MESES. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 
03 de abril de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edi-
tal estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site 
da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua 
Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone 16 34892801. 
Serrana, 17 de março de 2025. Leonardo Caressato Capiteli Prefeito Municipal.

AVISO DE REABERUTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025
PROCESSO Nº 018/2025
EDITAL Nº 006/2025.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 
ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS EXECUTIVO, POR QUILÔMETRO RO-
DADO COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E DEMAIS DESPESAS PARA O 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA-
NA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Data/Horário 09:00 horas (Horário 
de Brasília) do dia 01 de abril de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações 
e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e 
Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço 
Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licita-
ções) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefo-
ne 16 34892801. Serrana, 13 de março de 2025. Leonardo Caressato Capiteli 
Prefeito Municipal.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
REFERENTE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 006 / 2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA INTEGRAR 
CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS NOS SETORES 
ABRANGIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, 
TAIS COMO: NAS UNIDADES VINCULADAS À ÁREA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
EM SAÚDE, NO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS (POLICLÍNICA), 
NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, AMBULATÓRIO DE SAÚDE MEN-
TAL E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, ASSIM COMO EM OUTRAS UNIDA-
DES E ÁREAS DE ATENDIMENTO MÉDICO SOB RESPONSABILIDADE DA 
PREFEITURA DE SERRANA.Tendo-se em vista o julgamento proferido pela 
Comissão Permanente de Licitações declarando os habilitados para o creden-
ciamento, e o parecer exarado da Assessoria Jurídica, o qual reconhece a Ine-
xigibilidade de Licitação para as referidas contratações, bem como, todos os 
documentos contidos no respectivo processo administrativo, RATIFICO a pre-
sente contratação por CHAMAMENTO PÚBLICO, registrada sob o nº. 006/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 252/2023, EDITAL nº 187/2023, com funda-
mento no artigo 25 c/c artigo 26 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações, 
HOMOLOGANDO este processo, para a contratação de profissional de servi-
ços médicos sendo:MATTOS & MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 
nº. 17.298.600/0001-80, através do médico CARLOS ALBERTO DE MATTOS, 
CRM/UF nº 134.420/SP, especialidades CLÍNICA GERAL, MÉDICO CLÍNICO 
e MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA/RADIOLOGISTA, na Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) e nas Unidades Municipais de Saúde. PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS EPLIMA LTDA, CNPJ nº 41.215.267/0001-83, através da 
médica BRENDA PEREIRA LIMA DA SILVA, CRM/UF nº 216921/SP, especiali-
dades CLÍNICA GERAL e MÉDICA CLÍNICA, na Unidade de Pronto Atendimen-
to (UPA) e nas Unidades Municipais de Saúde. BRUNA DE ALMEIDA FARIA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 58.136.229/0001-38, através da médi-
ca BRUNA DE ALMEIDA FARIA, CRM/UF nº 268948/SP, especialidades CLÍ-
NICA GERAL e MÉDICA CLÍNICA, na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
e nas Unidades Municipais de Saúde. Estando os mesmos convocados para 
assinatura dos Termos de Credenciamento no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar desta publicação. Determino que os setores competentes desta 
Administração tomem as devidas providências para elaboração dos termos de 
credenciamento, bem como, providencie à publicação do presente termo de RA-
TIFICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO e do respectivo extrato do termo, os 
quais deverão ser publicados no prazo previsto na lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Serrana / SP, 17 de março de 2025.LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI.Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025
PROCESSO Nº 047/2025
EDITAL Nº 019/2025.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL OFE-
RECIDOS PELO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE SERRANA, DE 
ACORDO COM PLANO DE TRABALHO FIRMADO JUNTO AO FUNDO SOCIAL 
DE SOLIDARIEDADE DE SÃO PAULO CONVÊNIO Nº 20240148674. Data/Ho-
rário 14:00 horas (Horário de Brasília) do dia 03 de abril de 2025, no site www.
bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.
org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.
br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 
176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão 
ser obtidas através do telefone 16 34892801. Serrana, 18 de março de 2025. 
Leonardo Caressato Capiteli Prefeito Municipal.


